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Ata da 31ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa 

do Estado da Bahia, 

em 21 de dezembro de 2011. 

Presidência do Senhor Deputado Marcelo Nilo. À hora marcada, através da lista 

de presença, verificou-se o comparecimento dos seguintes Srs. Deputados: Aderbal Caldas, 

Adolfo Menezes, Adolfo Viana, Alan Sanches, Álvaro Gomes, Ângela Sousa, Ângelo Coronel, 

Augusto Castro, Bira Corôa, Bruno Reis, Cacá Leão, Capitão Tadeu, Carlos Geilson, Carlos 

Ubaldino, Cláudia Oliveira, Coronel Gilberto Santana, Delegado Deraldo, Elmar Nascimento, 

Euclides Fernandes, Eures Ribeiro, Fabrício Falcão, Fátima Nunes, Gildásio Penedo Filho, 

Graça Pimenta, Herbert Barbosa, Ivana Bastos, J. Carlos, Joacy Dourado, João Bonfim, José 

de Arimatéia, Joseildo Ramos, Kelly Magalhães, Leur Lomanto Júnior, Luciano Simões, Luiz 

Augusto, Luiza Maia, Luizinho Sobral, Marcelino Galo, Marcelo Nilo, Maria Del Carmen, Maria 

Luiza Laudano, Mário Negromonte Júnior, Nelson Leal, Neusa Cadore, Pastor Sargento 

Isidório, Paulo Azi, Paulo Rangel, Pedro Tavares, Reinaldo Braga, Roberto Carlos, Rogério 

Andrade, Ronaldo Carletto, Rosemberg Pinto, Sandro Régis, Sidelvan Nóbrega, Targino 

Machado, Temóteo Brito, Tom Araújo, Vando, Yulo Oiticica, Zé Neto e Zé Raimundo (62).  

Havendo número regimental, o Sr. Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta 

a Sessão com a finalidade de apreciar e votar as seguintes matérias: PL nº 19.680/2011, 

procedente do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder, em nome do 

Estado da Bahia, direito real de uso, à Convenção Estadual das Assembléias de Deus na 

Bahia - CEADEB, da área de terra que indica, de sua propriedade”; PL nº 19.679/2011, 

procedente do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar o Convênio de 

Cooperação que indica, entre o Estado da Bahia e os Municípios de Salvador e de Lauro de 

Freitas” e em segundo turno o PL nº 19.490/2011, procedente do Poder Executivo, que 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício financeiro de 2012”. Não 

houve expediente a ser comunicado. Não houve manifestação de oradores nos horários do 

Pequeno e do Grande Expediente. No horário das Representações Partidárias não houve 

manifestação de oradores. No horário destinado as Lideranças Partidárias, pelo tempo do 

PSDB/PR, o Deputado Elmar Nascimento disse ser aquela uma sessão desnecessária e 

questionou o uso de regras diversas para tratamento de projetos oriundos do Governo e para 

os oriundos de parlamentares. O orador foi aparteado pelos Deputados Paulo Rangel e 
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Joseildo Ramos. Finalizando, solicitou que houvesse uma definição clara das regras para o 

processo de votação, fazendo um ajuste das normas para que não vigore uma falta de regras 

e o surgimento de impasses. O Sr. Presidente informou que a dispensa de formalidades era 

uma questão interna, no entanto, a votação de um projeto sem a devida publicação é ferir o 

princípio da publicidade. No tempo do DEM/PMDB, o Deputado Reinaldo Braga disse 

concordar com os posicionamentos externados pelos Deputados Elmar Nascimento e Gildásio 

Penedo, lembrando que a dispensa de formalidades se processa por acordo ratificado pelos 

líderes. Finalizando, disse que não há Regimento Interno perfeito, mas o mesmo deve sempre 

ser elaborado com a finalidade de atender a Casa e não o Partido. O orador foi aparteado 

pelo Deputado Elmar Nascimento. No tempo do PT, o Deputado Zé Neto externou a sua 

satisfação pela assinatura da dispensa de formalidades, e agradeceu, inicialmente, a sua 

Bancada, também ao Deputado Reinaldo Braga e em seu nome a Bancada de Oposição. 

Prosseguindo, disse que o Poder Legislativo é o mais aberto e por isso mesmo é também o 

mais criticado. Concluindo, disse que o Parlamento baiano vivia um momento extraordinário, 

construindo uma Bahia cada vez mais democrática, com uma Bancada de Maioria que dialoga 

e respeita a Bancada da Minoria. ORDEM DO DIA – Em discussão e votação, foi aprovado 

por unanimidade, PL nº 19.679/2011, procedente do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder 

Executivo a firmar o Convênio de Cooperação que indica, entre o Estado da Bahia e os 

Municípios de Salvador e de Lauro de Freitas”, com parecer pelas Comissões Conjuntas da 

Deputada Maria Del Carmen. Em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade, PL nº 

19.680/2011, procedente do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder, 

em nome do Estado da Bahia, direito real de uso, à Convenção Estadual das Assembléias de 

Deus na Bahia - CEADEB, da área de terra que indica, de sua propriedade”, com parecer 

pelas Comissões Conjuntas do Deputado Pastor Sargento Isidório. Tendo usado da palavra 

para discutir o projeto os seguintes Srs. Deputados: Elmar Nascimento e Carlos Geilson. Em 

discussão e votação secreta, foi aprovado com votos: SIM 48, NÃO 01, o PR nº 2.126/2011, 

procedente da Mesa Diretora, que “Concede a Comenda Dois de Julho a Roberto Figueira 

Santos”, com parecer pela Comissão de Constituição e Justiça do Deputado Gildásio Penedo 

Filho. Em discussão e votação secreta, foi aprovado com votos: SIM 39, NÃO 08 e 

ABSTENÇÃO 03, o PR nº 2.060/2011, procedente do Deputado José de Arimatéia, que 

“Concede o título de cidadão baiano ao Dr. Paulo Enéas Martho Droppa”, com parecer pela 

Comissão de Constituição e Justiça do Deputado Gildásio Penedo Filho. Em discussão e 

votação secreta, foi aprovado com votos: SIM 36, NÃO 10 e ABSTENÇÃO 03, o PR nº 

2.061/2011, procedente do Deputado José de Arimatéia, que “Concede o Título de Cidadã 
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Baiana a Sr.ª Bernadete dos Santos”, com parecer pela Comissão de Constituição e Justiça 

do Deputado Gildásio Penedo Filho. Em discussão e votação secreta, foi aprovado com votos: 

SIM 37, NÃO 09 e ABSTENÇÃO 02, o PR nº 2.121/2011, procedente do Deputado José de 

Arimatéia, que “Concede o Título de Cidadão Baiano ao diretor da TV Cabrália, Sr. Marcos 

Sérgio Melo da Silva”, com parecer pela Comissão de Constituição e Justiça do Deputado 

Gildásio Penedo Filho. Em discussão e votação secreta, foi aprovado com votos: SIM 32, 

NÃO 14 e ABSTENÇÃO 00, o PR nº 1.971/2008, procedente do Deputado Álvaro Gomes, que 

“Concede o título de Cidadão Benemérito da Liberdade e da Justiça Social João Mangabeira 

ao Sr. Péricles Santos de Souza”, com parecer pela Comissão de Constituição e Justiça do 

Deputado Gildásio Penedo Filho. Em discussão e votação secreta, foi aprovado com votos: 

SIM 33, NÃO 18 e ABSTENÇÃO 00, o PR nº 2.120/2011, procedente do Deputado Bira 

Corôa, que “Concede o Título de Cidadã Baiana a Deputada Federal Benedita Souza da Silva 

Santos”, com parecer pela Comissão de Constituição e Justiça do Deputado Gildásio Penedo 

Filho. Em discussão e votação secreta, foi aprovado com votos: SIM 38, NÃO 05 e 

ABSTENÇÃO 02, o PR nº 2.113/2011, procedente do Deputado Luizinho Sobral, que 

“Concede título de Cidadão Baiano ao lutador Júnior dos Santos Almeida, campeão mundial 

dos pesos pesados dentro do UFC - Ultimate Fighting Championship”, com parecer pela 

Comissão de Constituição e Justiça do Deputado Gildásio Penedo Filho. Em discussão e 

votação secreta, foi aprovado com votos: SIM 24, NÃO 16 e ABSTENÇÃO 00, o PR nº 

1.967/2008, procedente da Deputada Fátima Nunes, que “Dispõe sobre a concessão de título 

de cidadã baiana a Luiza Helena de Bairros em virtude de sua atuação a favor da promoção 

da igualdade racial no Estado da Bahia, em conformidade com o art. 127, inc. III do 

Regimento Interno da Assembléia do Estado da Bahia”, com parecer pela Comissão de 

Constituição e Justiça do Deputado Gildásio Penedo Filho. Em discussão e votação secreta, 

foi aprovado com votos: SIM 27, NÃO 16 e ABSTENÇÃO 00, o PR nº 2.052/2011, procedente 

do Deputado Carlos Ubaldino, que “Concede o Título de Cidadão Baiano ao Pastor José 

Carlos Lima de Oliveira”, com parecer pela Comissão de Constituição e Justiça do Deputado 

Gildásio Penedo Filho. Em segunda discussão e votação, foi aprovado com os votos 

contrários dos seguintes Deputados: Sandro Régis, Bruno Reis, Luizinho Sobral, Carlos 

Geilson, Adolfo Viana, Paulo Azi, Elmar Nascimento, Reinaldo Braga, Herbert Barbosa, 

Coronel Gilberto Santana, o PL nº 19.490/2011, procedente do Poder Executivo, que “Estima 

a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício financeiro de 2012”. Nada mais 

havendo na Ordem do Dia, o Sr. Presidente convocou uma Sessão Solene, com início um 
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minuto após o encerramento daquela e declarou encerrada a Sessão, à qual deixou de 

comparecer a Sra. Deputada Maria Luiza (01). 

           PRESIDENTE -  

         1º SECRETÁRIO -  

 2º SECRETÁRIO - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


